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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
ERRATA 

 
 
Errata quanto o Decreto n. 8.132 de 22 de janeiro de 2026, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 014, de 22 de janeiro de 2026, 
haver constado com erro material – erro de digitação.  
 
Onde se lê:  
 
“ (...). 
 
Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, 
conforme relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Designada 
Designação a 

partir de: 

Taynna Karoline 
Testa  356.809 

 
Professora 
20 horas 

EM Arnaldo 
Busato   

Vice- 
Direção 05/01/2026 

 (...)”.    
 
Leia-se: 

 

"(...).  
 
Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, 
conforme relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Designada 
Designação a 

partir de: 

Taynna Karoline 
Testa  356.809 

 
Professora 
40 horas 

EM Arnaldo 
Busato   

Vice- 
Direção 05/01/2026 

 
(...)” 

 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino  
Prefeito Municipal. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 16:16:50 
-03'00'

 
 

 
 
 

ERRATA 
 
Errata quanto ao Decreto nº 8141/2026, de 28 de janeiro de 2026, em razão de sua primeira 

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 17/2026, de 28 de janeiro de 2026, haver constado com erro 
material – erro de informação. 

 
 
ONDE SE LÊ:  
Fica cancelada a importância de R$ 82.371,34 (Oitenta e dois mil, trezentos e setenta e um reais e 

trinta e quatro centavos). 
 
LEIA-SE: 
Fica cancelada a importância de R$ 84.814,23 (Oitenta e quatro mil, oitocentos e quartoze reais e 

vinte e três centavos). 
 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 15:14:48 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$35.000,00
(trinta e cinco mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8142/2026

D E C R E T A:

DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) ,
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

35.001 - SM DA MULHER

35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2086.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00

Serviço de acolhimento Mulheres Vítimas de Violência

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

35.001 - SM DA MULHER
35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2134.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00

Manutenção das Atividades da SM da Mulher

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Janeiro de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Janeiro  de  2026,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 15:59:52 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$11.170.657,57(onze  milhões,  cento  e  setenta  mil,  seiscentos  e
cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8143/2026

D E C R E T A:

DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 11.170.657,57(onze milhões, cento e
setenta  mil,  seiscentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

15.005 - GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2241.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01857.00496.09.02.06.20.2.600.0000 (SF) - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC - Fonte 1.857 -

Superavit
R$4.000.000,00

Concessões Administrativa em Saúde

08.001 - SM DE OBRAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

15.452.42.1003.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
01852.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio SECID - Pavimentação Acesso LG -  Fonte 1.852 R$7.170.657,57

Pavimentação de Vias Urbanas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01857.00496.09.02.06.20.2.600.0000 (SF) - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC - Fonte 1.857
- Superavit

R$4.000.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01852.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio SECID - Pavimentação Acesso LG -  Fonte 1.852 R$7.170.657,57
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Janeiro de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Janeiro  de  2026,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 16:15:36 -03'00'
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PORTARIA Nº 015/2026/SMA
DE 27 DE JANEIRO DE 2026

Súmula:  “Retifica  período  de 
Licença  Prêmio  dos  servidores, 
do  Município  de  Fazenda  Rio 
Grande, conforme especifica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 

2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art. 1º - Retificar período de Licença Prêmio dos servidores abaixo relacionados, conforme solicitado 

e autorizado através dos protocolos informados:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO
PERÍODO 

RETIFICADO
SECRETARIA

711/2026 349797 ANA CAROLINA RICCIO
ENFERMEIRO 09/03/2026 À 

07/04/2026
SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de janeiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área – SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 016/2026/SMA
DE 27 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CANCELAR FÉRIAS, dos servidores abaixo relacionados, conforme solicitado e autorizado, por 

meio do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO CANCELADO SECRETARIA

5472/2026 352916
GISLAINE ERARDT 

RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
27/01/2026 À 05/02/2026 SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de janeiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área – SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela Férias dos  servidores, 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 017/2026/SMA
DE 28 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos 

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados ;

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

5580/2026 351006 JEUSIDE DIOLINDO SANTOS
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS
01/02/2026 À 30/04/2026 SMDSMU

84317/2025 351484
MONICA TERESINHA 

CHEMPCEK
NUTRICIONISTA

01/03/2026 À 31/03/2026
01/06/2026 À 30/06/2026
03/11/2026 À 02/12/2026

SMS

1245/2026 353748
PRISCILA KLEMPOVUS 

GRABOSKI
CUIDADOR SOCIAL 19/01/2026 À 17/02/2026 SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de janeiro de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

PORTARIA N° 3 de 2026.

Sumula:  “Designa servidores para exercerem 
as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 
Fiscal substituto), para atuar nos processos 
administrativos n° 90761/2025; 90781/2025; 
90789/2025; 90803/2025 e 90841/2025. 
Conforme especifica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto
Municipal n° 6277/2022; 

Considerando os processos administrativos n°: 90761/2025;  90781/2025;  90789/2025;
90803/2025 e 90841/2025.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução contratual, que tem por objeto, como segue: Inexigibilidade de Licitação para
contratação  de  serviços  educacionais  para  o  fornecimento  de  vagas  de  educação
infantil,  visando  atender  às  necessidades  do  Programa  de  Educação  Infantil
Conveniado (PEIC) da Secretaria Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande.

Função Nome completo Nº da matrícula

Gestor Guilherme Silva Luiz Carlos 352626

Fiscal de contrato Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão 352156

Fiscal de contrato Geonice Luiza Moreira de Araújo 212201/80401

Fiscal substituto Celia Regina Ferreira da Silva Ianiski 76401/200701

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 Página 1 de 2
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

Fazenda Rio Grande, 21 de janeiro de 2026.

Documento elaborado pela equipe técnica:

Leonardo de Britto
Matrícula: 364823

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Responsáveis pela fiscalização:

Guilherme Silva Luiz Carlos
Matrícula:352626

Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Geonice Luiza Moreira de Araújo
212201/80401

Celia Regina Ferreira Ianiski
Mátricula: 76401/200701

Conferido e ratificado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos 
Matrícula: 352626

Diretor-Geral Decreto 7731/2025 

Considerando a elaboração da presente portaria pela equipe técnica – Autorizo o 
prosseguimento.

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 6277/2022
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PORTARIA N. 002/2026

De 05 de janeiro de 2026

SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Fiscal de contrato), 

para atuar no contrato 099/2025, conforme 

especifica”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o contrato n° 099/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização da execu-

ção contratual, que tem por objeto  “Aquisição de empilhadeira motorizada para a 

UVR – Unidade de Valorização de Resíduos, de acordo com as especificações do 

programa ITAIPU – mais que energia” como segue:

Função Nome Completo N° da matrícula

Gestor: Willian Barros do Amaral 363.195 

Fiscal de contrato: Majurie Nowicki de Andrade 351.225 

Fiscal substituto: Fabiano Pedrolli Neves 349.351

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o venci-

mento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026.

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170

Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com

_____________________________

Willian Barros do Amaral

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto n° 8095/2025

Ciente: 

Willian Barros do Amaral – Matrícula 363.195 – Gestor de contrato.

Majurie Nowicki de Andrade  – Matrícula 351.225 – Fiscal de Contrato.

Fabiano Pedrolli Neves – Matrícula 349.351 – Fiscal Substituto.

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170

Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com
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Contrato de Rateio n.º 12/2026 
Av. Manoel Ribas, 2.727, Bloco G, Mercês, Curitiba - PR, CEP 80.810-000 

Fone: 3350-9250 
 

 

1 

Contrato de Rateio nº 12/2026 que entre 
si fazem o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA 
GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS e o MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE. 

 
 
Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, nesta cidade 
de Curitiba, capital do Estado do Paraná, presentes de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, doravante denominado CONSÓRCIO, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Av. Manoel Ribas, 2.727, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.762.909/0001-38, neste ato 
representado pelo Presidente, Sr. EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 004.764.179-70, assistido pelo Gerente 
Jurídico, LUIS FERNANDO DA SILVA LAMAUR, inscrito na OAB/PR 
sob o n.º 46.122 e de outro lado o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 95.422.986/0001-02, com sede na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, 
Fazenda Rio Grande-PR, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
SERGIO CLAUDINO, inscrito no CPF/MF sob o n757.365.359-04, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1830/2024, doravante denominado 
CONSORCIADO, considerando a aprovação do Plano do Trabalho para o 
exercício financeiro de 2026, na 60ª Assembleia Geral Ordinária do 
Consórcio, realizada em 5 de dezembro de 2025, tendo em vista o contido 
nas Resoluções nºs 12/2025 e 13/2025 do Consórcio Intermunicipal, 
acordaram em firmar o presente contrato, obedecidas as condições expressas 
na Lei nº 11.107/2005, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO 
entre os CONSORCIADOS nos termos do Plano de Trabalho que estima a 
receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas 
Resoluções nºs 12/2025 e 13/2025, as quais seguem em anexo, fazendo parte 
integrante do presente Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPESAS DE CAPITAL 
 

 
 

Contrato de Rateio n.º 12/2026 
Av. Manoel Ribas, 2.727, Bloco G, Mercês, Curitiba - PR, CEP 80.810-000 

Fone: 3350-9250 
 

 

2 

Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas de capital, o 
CONSORCIADO repassará, ao CONSÓRCIO, o valor total de R$ 
1.324,70 (um mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta centavos). 
 
Parágrafo primeiro 
Fica estabelecido que o valor consignado na presente Cláusula será 
repassado pelo CONSORCIADO em parcela única, com vencimento no dia 
25 (vinte e cinco) do mês subsequente à assinatura do presente instrumento, 
ressalvados os ajustes assinados até dia 31 de dezembro de 2025, cujo valor 
será repassado pelo CONSORCIADO em parcela única, até o dia 25 (vinte 
e cinco) de fevereiro de 2026. 
  
Parágrafo segundo. 
O montante do valor em espécie definido nesta Cláusula deverá ser pago via 
fatura emitida pelo CONSÓRCIO. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS DE CUSTEIO 
 
Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas de custeio, o 
CONSORCIADO repassará, ao CONSÓRCIO, o valor total de R$ 
115.681,91 (cento e quinze mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e 
um centavos). 
 
Parágrafo primeiro 
Fica estabelecido que o valor consignado na presente Cláusula será 
repassado pelo CONSORCIADO em parcela única, com vencimento no dia 
25 (vinte e cinco) do mês subsequente à assinatura do presente instrumento, 
ressalvados os ajustes assinados até dia 31 de dezembro de 2025, cujo valor 
será repassado pelo CONSORCIADO em parcela única, até o dia 25 (vinte 
e cinco) de fevereiro de 2026. 

 
Parágrafo segundo 
O montante do valor em espécie definido nesta Cláusula deverá ser pago via 
fatura emitida pelo CONSÓRCIO. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS DE DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
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Fica estabelecido que, a título de cobertura das despesas para o destino final 
dos resíduos sólidos do município de Fazenda Rio Grande, o 
CONSORCIADO repassará ao CONSÓRCIO, todo dia 25 (vinte e cinco) 
de cada mês, o valor mensal estimado de R$ 305.326,10 (trezentos e cinco 
mil, trezentos e vinte e seis reais e dez centavos), totalizando R$ 
3.663.913,20 (três milhões, seiscentos e sessenta e três mil, novecentos e 
treze reais e vinte centavos). 

 
Parágrafo único 
O montante do valor definido nesta Cláusula deverá ser pago via fatura 
emitida pelo CONSÓRCIO. 

  
CLÁUSULA QUINTA – DA BASE DE CÁLCULO 
 
O montante do valor estabelecido na Cláusula Quarta, a ser repassado pelo 
CONSORCIADO, foi calculado conforme o art. 6º da Resolução nº 12/2025 
do Consórcio Intermunicipal e tomou como base de cálculo a média do 
exercício de 2024, a fim de ter a precisão de desembolso dos entes 
consorciados o mais próximo possível da realizada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR ESTIMATIVO 
 
 Considerando que o valor total previsto na Cláusula Quarta, pertinente a        
disposição final dos resíduos sólidos é de natureza estimativa, fica acordado 
entre os signatários que o valor que venha a exceder o valor total 
estabelecido na Resolução nº 12/2025 do CONRESOL será repassado pelo 
CONSORCIADO mediante termo aditivo. 
 
Parágrafo único 
O valor global estimado do presente contrato referente ao objeto, no tocante 
ao CAPITAL, CUSTEIO e DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS, fica definido em R$ 3.780.919,81 (três milhões, setecentos e 
oitenta mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e um centavos).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INADIMPLÊNCIA E DAS 
PENALIDADES 
 
O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste 
instrumento na data de seus respectivos vencimentos sujeita o 
CONSORCIADO faltoso às penalidades: 
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a. previstas no art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/2005 (Lei Geral dos 
Consórcios Públicos); 

b. pecuniárias, nos seguintes termos: 
1. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido, 

correspondente à obrigação contratual não cumprida. 
2. juros de 0,033% (trinta e três milésimos), por dia de atraso, 

que começará a incidir no dia seguinte ao vencimento até a 
data do pagamento da obrigação pelo devedor. 

c. no caso de inadimplemento por prazo superior a 90 dias, poderá o 
Consórcio suspender, mediante notificação, o recebimento dos 
resíduos, até cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único 
As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais 
penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do 
presente contrato, sem prejuízo da Resolução n.º 002/2021 do 
CONSÓRCIO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas estabelecidas no presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária do CONSORCIADO: 
 
Dotação Orçamentária nº 768 – Fonte 1000 
 

 
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
Os valores estabelecidos neste contrato poderão ser alterados por decisão 
fundamentada da Assembleia Geral, para fins de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do presente instrumento, e nos termos das 
Resoluções nºs 12/2025 e 13/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato, por força do disposto no §1°, do artigo 8º da Lei nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, entra em vigor a partir da data de assinatura 
do ajuste e vigorará até o dia 31 de dezembro de 2026, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS GESTORES 
 
Ficam designados para atuarem como gestores o servidor Willian Barros do 
Amaral, matrícula 363.195, e como suplente o servidor Willian Camargo 
Pederiva, matrícula nº 364.694.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
As partes declaram que este contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado, e elegem de comum 
acordo, o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais resultantes das 
obrigações recíprocas assumidas neste instrumento. 
 
E, por estarem assim acordes, foi este instrumento lavrado que, depois de 
lido e achado conforme, vai por todos assinado, na presença de duas 
testemunhas, em uma única via, por meio de Assinatura Digital ICP - Brasil.  

 
 
 
 
 

_________________________________               __________________________________ 
EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO          LUIZ SERGIO CLAUDINO 
Presidente do Consórcio Intermunicipal                   Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande 
para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos    
 
 
 
_____________________________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA LAMAUR 
Gerente Jurídico do Consórcio Intermunicipal 
para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos 
 
 
 
Testemunhas: 

 
1.  _________________      2. _____________________ 
 Nome:         Nome: 
 RG:         RG: 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.21 17:24:15 -03'00'

ALINE 
LUEDERS:028235719
06

Assinado de forma 
digital por ALINE 
LUEDERS:02823571906

LUIS FERNANDO DA 
SILVA LAMAUR

Assinado de forma digital por LUIS 
FERNANDO DA SILVA LAMAUR

EDUARDO PIMENTEL 
SLAVIERO:00476417
970

Assinado de forma 
digital por EDUARDO 
PIMENTEL 
SLAVIERO:00476417970
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Particulares

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ
Aviso de Licitação. Concorrência Eletrônica nº 1/2026. Processo Administrativo 
n° 6/2026. Tipo menor preço global. Modo de Disputa: Aberto. Objeto: contratação 
de empresa especializada para execução de obra de pavimentação de estrada rural 
em blocos de concreto sextavado Estrada Guairaçá-Amaporã (PR-180), conforme 
Termo de Convênio nº 796/2025. Valor Estimado: R$ 11.715.221,05. Recebimento 
das propostas: até 24/02/2026 às 09h. Abertura e Sessão de Disputa: 24/02/2026 às 
09h (Brasília/DF), no site https://comprasbr.com.br. Edital no site www.guairaca.
pr.gov.br; no Portal Compras BR ou Setor de Licitações e Contratos, Rua Francisco 
Vieira 1181. Informações no endereço acima, fone (44) 3442-1772 ou e-mail: 
licitacao@guairaca.pr.gov.br. Marcelo Alves de Oliveira - Prefeito

7757/2026

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL E DOS TRABALHADORES AVULSOS 
DE CORNÉLIO PROCÓPIO E SERTANEJA – CNPJ 76.259.548/0001-
12 -  ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE: ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA DE BASE TERRITORIAL, E ADEQUAÇÕES NA RAZÃO 
SOCIAL, NA DENOMINAÇÃO E NA REPRESENTAÇÃO, PERANTE O 
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDAS SINDICAIS-CNES - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO.
O Presidente da Entidade convoca os associados do Sindicato, bem como todos os 
membros das Categorias Profissionais: “Carregadores e Ensacadores de Café”, do 
plano da CNTC, “Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral”, 
categoria diferenciada, criada pelas Portarias do Ministério do Trabalho, números 
3.176, de 17.06.1987 e 3.204, de 18.08.1988,trabalhadores avulsos ou com vínculo 
empregatício, categoria regulamentada pela Lei número 12.023/2009, bem 
como os “Arrumadores”, todos integrantes do Terceiro Grupo – Trabalhadores no 
Comércio Armazenador – do Plano da CNTC, a que se refere o artigo 577 da CLT, 
dos municípios de: Cornélio Procópio, Nova Fátima, Santa Mariana e Sertaneja,  
todos do Estado Paraná e que já constam no CNES- Cadastro Nacional de 
Registro Sindical, como base territorial atual do Sindicato, bem como todos os 
associados e  membros das categorias acima, dos Municípios de : Abatiá, Arapoti, 
Barra do Jacaré, Carlópolis, Conselheiro Mairinck, Guapirama,  Ibaiti, Jaboti, 
Jacarezinho, Japira, Joaquim Távora, Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão Claro, Ribeirão 
do Pinhal, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santana do Itararé, Santo Antonio da 
Platina, Sengés, Siqueira Campos, Tomazina, Wenceslau Braz, todos do Estado 
do Paraná e pretendidos para inclusão na base territorial do Sindicato, para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária de base 
territorial, de Adequações na Razão Social, na Denominação e na Representação,  a 
ser realizada do dia 27/02/2026, às 18:00 horas, em primeira convocação e às 18:30 
horas, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, na Avenida 
XV de Novembro, 1231- Centro- Cornélio Procópio – Paraná, para discussão e 
deliberação da seguinte ordem do dia: 1) Alteração Estatutária de extensão de base 
territorial,  para os Municípios de: Abatiá, Arapoti, Barra do Jacaré, Carlópolis, 
Conselheiro Mairinck, Guapirama,  Ibaiti, Jaboti, Jacarezinho, Japira, Joaquim 
Távora, Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Salto do Itararé, 
Santa Amélia, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, Sengés, Siqueira 
Campos, Tomazina, Wenceslau Braz , todos do Estado Paraná; 2) Adequações 
na Razão Social, na Nomenclatura e na  Representação da Categoria, por força 
da Portaria do Ministério do Trabalho número 3.176, de 17.06.1987, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 19.06.1987  . 
Cornélio Procópio – Pr., 22/01/2026 - Jair Pinheiro dos Santos – Presidente.
Rua Alfredo Fávaro, 401- Cornélio Procópio-Pr.   

6700/2026

 
 

 

SPE TECNÓPOLIS LTDA 
NIRE: 41207610677 – CNPJ: 06.934.055/0001-55 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA EXTRORDINÁRIA DE SÓCIOS 

DELIBERAÇÃO SOBRE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 

Ficam convocados os(as) sócios(as) de SPE TECNÓPOLIS LTDA, para a 
Assembleia Extraordinária de Sócios a ser realizada em 30 de janeiro de 2026, na forma 
presencial, na sede da Sociedade: Avenida Jacob Macanhan, nº 481, Sala 03, Centro, 
CEP 83.324-510, Pinhais/PR, conforme art. 1.072 e seguintes da Lei nº 10.406/2002, 
em primeira chamada às 08:00 horas, necessitando da presença dos titulares de ¾ do 
capital social e segunda chamada às 08:30 horas, com qualquer número de sócios, a 
fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: distribuição dos lucros 
acumulados até 30/12/2025. 

 
 

SPE TECNÓPOLIS LTDA 
CNPJ: 06.934.055/0001-55 

 7475/2026

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SIESE-PR representado pelo seu Presidente Sr. Marcielo Isidoro 
Mazzochin, de acordo com suas atribuições Estatutárias, nos termos do 
Artigo 19 do Estatuto Social, convoca todas as Empresas associadas 
ao SIESE-PR para Assembleia Extraordinária que se realizará no dia 3 
de Fevereiro de 2026, às 08:00h em primeira convocação e as 08:30h 
em segunda convocação. A assembleia será realizada no formato 
hibrido sendo de forma presencial na sede do SIESE-PR ou de forma 
remota através do link de acesso: https://meet.google.com/vkn-xbkt-
eav?authuser=0, com a seguinte pauta: A) Composição da comissão 
de negociações da Convenção Coletiva de Trabalho; B) Pauta de 
revindicações para negociação, Convenção Coletiva de Trabalho e C) 
Assuntos gerais.

Curitiba, 28 de Janeiro 2026 
Marcielo Isidoro Mazzochin 

Presidente SIESE- PR
8089/2026

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Rateio nº 07/2026
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS e o MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA.
Objeto: Estabelecer para o Município de Mandirituba o rateio das despesas 
do CONSÓRCIO, nos termos do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas Resoluções nº 
12/2025 e 13/2025.
Valor: R$ 492.100,03 (quatrocentos e noventa e dois mil, cem reais e três centavos)
Dotação Orçamentária do Município de Mandirituba: 
I – Órgão: 14 Unidade: 002 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional: 18.542.0004.2.054 429 3.3.70.41 manutenção das atividades de 
meio ambiente e contribuições 00000.000000.00.00.00 Recursos Ordinários 
(Livres)00511.051100.51.11.10 Taxas - Prestação de Serviços
Vigência: De 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2026.
Curitiba, 26 de janeiro de 2026.

De acordo para a publicação.
Rosamaria Milléo Costa

Secretária Executiva

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Rateio nº 12/2026
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS e o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.
Objeto: Estabelecer para o Município de Fazenda Rio Grande o rateio das despesas 
do CONSÓRCIO, nos termos do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas Resoluções nº 
12/2025 e 13/2025.
Valor: R$ 3.780.919,81 (três milhões, setecentos e oitenta mil, novecentos e 
dezenove reais e oitenta e um centavos).
Dotação Orçamentária do Município de Fazenda Rio Grande: 768 – Fonte 1000
Vigência: De 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2026.
Curitiba, 26 de janeiro de 2026.

De acordo para a publicação.
Rosamaria Milléo Costa

Secretária Executiva
8330/2026

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA  

GERAL ORDINÁRIA 
 

Pelo presente edital, o presidente do SINPRONORP - Sindicato dos 
Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos 
Farmacêuticos do Norte, Noroeste e Oeste do Estado do Paraná, CNPJ: 
04.629.899/0001-67, conforme suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca todos os Propagandistas, Propagandistas Vendedores e 
Vendedores de Produtos Farmacêuticos  de sua base territorial,  que 
estiverem em pleno gozo de seus direitos associativos para se reunirem 
presencialmente em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se  na sede 
do SINPRONORP, sito à Avenida Cidade de Leiria, nº 637, Sala 27 –  
Galeria Boulevard Gallery - Maringá – Pr. CEP 87.013-280, no dia 
06(seis) de fevereiro de 2026, sendo a primeira convocação às 16h00m, 
caso não seja atingido o quórum necessário de associados presentes, a 
segunda convocação será às 17h00m, iniciando-se a assembleia com 
qualquer número de associados presentes, conforme determina o 
estatuto, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Apreciação 
e votação da prestação de contas e balanço contábil referente ao ano de 
2025. Atendendo o art. 31, inciso “I”, alínea “b” do estatuto da entidade. 
Maringá, PR. 26 de Janeiro de 2026. 

Valdenir Roberto Santoro 

CPF: 445.252.309-91 

Presidente 

 
  

7990/2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica nº 
04/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para construção de 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, no Sol Nascente, e ADJUDICA o 
objeto à empresa PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.857.889/0001-30, para o item 01 com o valor total de R$ 4.706.000,00 (quatro 
milhões, setecentos e seis mil reais). 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino  
Prefeito Municipal em Exercício  

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.28 11:40:31 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 49/2025

Em conformidade com o artigo 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e no 

exercício das atribuições legais como Autoridade Superior do Poder Executivo Municipal, 

comunico a intenção de revogar parcialmente a Pregão Eletrônico 49/2025, que visava a 

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação,  montagem, 

operação e desmontagem de Brinquedos Recreativos, com fornecimento de equipe técnica, 

monitores e coordenação, para atender o evento 4ª EXPOFAZENDA, a ser realizada nos 

dias 24, 25, 26, 27 e 28 de setembro de 2025, no município de Fazenda Rio Grande/PR. 

A  decisão  fundamenta-se  na  solicitação  da  secretaria  de  desenvolvimento 

econômico e no parecer jurídico n° 25/2026. 

O  processo  na  íntegra  encontra-se  disponível  para  consulta  no  Portal  da 

Transparência  do  Município,  acessível  através  do  seguinte  link: 

https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141/detalhe/

10:66:2024_192_66

Os interessados poderão apresentar manifestações e solicitar esclarecimentos por 

meio  do  endereço  eletrônico  licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br  ou  protocolizar 

documentos  no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  de  Fazenda  Rio  Grande,  situado  na  Rua 

Jacarandá, nº 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83823-901, no horário das 08:00 

às 17:00 até a data de 03 de fevereiro de 2026. 

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de janeiro de 2026.

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.28 15:35:03 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº 003/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: 57.123.371 IRIS CRISTINA CORREA MARCONCIN; 
CNPJ: 57.123.371/0001-88; 
OBJETO: “Aquisição de Fraldas, visando atender as crianças e adolescentes que são acolhidos 
pelo poder judiciário conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 068/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 195/2024; 
PROTOCOLO: 75488/2025; 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência da ARP por um período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 29/01/2026 a 28/01/2027; 
VALOR: Para o período contratual correspondente, passa o valor global reajustado para R$ 
3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme abaixo: 

Item Descrição UN. 
Valor 
Unit. 

Anterior 

Valor 
Unit. 

Reajustado 

Quant. Saldo da 
contratação 

(unidade) 

05 

99013655 – Fraldas descartáveis Infantil, 
formato anatômico. Tamanho XXG, peso 
do usuário acima de 16 Kg., 
Características adicionais: Flocos de Gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável com 
adesivo para fixação na altura da cintura. 

UN R$ 0,66 R$ 0,69 5.000 3.450,00 

Total R$ 3450,00 

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 
 

Coordenação de Contratos 
  
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO À ARP Nº 001/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA; 
CNPJ: 01.470.743/0001-98; 
OBJETO: “Aquisição de Fraldas, visando atender as crianças e adolescentes que são acolhidos 
pelo poder judiciário conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 068/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 195/2024; 
PROTOCOLO: 75488/2025; 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência da ARP por um período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 29/01/2026 a 28/01/2027; 
VALOR: O valor da ARP através deste termo aditivo, será de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais) para o período correspondente, itens 01, 02 e 03, conforme relação abaixo: 

Item Descrição 
Quantidade da 

contratação 
(unidade) 

Valor 
Unit.  Valor Total 

01 

Fralda descartável infantil, formato 
anatômico, Tamanho P, peso aproximado 
do usuário 3 a 6kg. Características 
adicionais: Flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável com 
adesivo para fixação na altura da cintura. 

5.000 R$ 0,58 R$ 2.900 

02 

Fralda descartável infantil, formato 
anatômico, Tamanho M, peso aproximado 
do usuário 5 a 9 kg. Características 
adicionais: Flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável com 
adesivo para fixação na altura da cintura. 

5.000 R$ 0,64 R$ 3.200 

03 

Fralda descartável infantil, com barreiras 
antivazamento, máxima absorção, 
hipoalergênica, tamanho Grande para 
crianças entre 8 e 12 Kg. 

5.000 R$ 0,68 R$ 3.400 

Total R$ 9.500,00 

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 
 

Coordenação de Contratos 
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2023 - ID 4059 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA; 
CNPJ: 10.255.350/0001-52; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais), e passagens 
rodoviárias nacionais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 124/2022; 
PROTOCOLO: 86332/2025; 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período de período 
de 12 (doze) meses, correspondente ao período de 31/01/2026 a 30/01/2027; 
VALOR TOTAL: O valor total para o período correspondente R$1.072.176,50 (um milhão 
setenta e dois mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme descrição 
abaixo: 

Item Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 623 

Agenciamento de Viagens, 

compreendendo os serviços de 

cotação, reserva, emissão, 

marcação, remarcação e 

cancelamento de bilhetes de 

passagens aéreas nacionais. 

R$0,01 R$ 6,23 

 

02 
 

142 

Agenciamento de Viagens, 

compreendendo os serviços de 

cotação, reserva, emissão, 

marcação, remarcação e 

cancelamento de bilhetes de 

passagens aéreas internacionais. 

R$0,01 R$1,42 

03 1 
Aquisição de passagens aéreas 

nacionais (bilhetes). 
R$372.497,93 

 

R$372.497,93 

 

04 1 
Aquisição de passagens aéreas 

internacionais (bilhetes). 
R$699.670,92 

 

R$699.670,92 

 

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2022 - ID 3658 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: PINZON IMÓVEIS - EIRELI; 
CNPJ: 28.133.214/0001-55; 

OBJETO: “Dispensa de licitação para Locação de Imóvel Situado á Rua Peru, n° 427, matrícula 
n° 52.959, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 003/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2022; 
PROTOCOLO: 72388/2025;  
VALOR: O contrato para o período correspondente passa a vigorar com o valor de R$ 
72.107,52 (setenta e dois mil cento e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 12 
(doze) meses, correspondente ao período de 11/02/2026 a 10/02/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026. 
- Fica reajustado o valor mensal do aluguel contratado conforme variação acumulada do 
período, referente a cláusula contratual do reajuste pelo INPC, sendo que o índice disponível 
até o presente momento é o do mês de dezembro/2025 cujo percentual apurado foi de 3,8979% 
(três virgula sete mil seiscentos e setenta e nove décimos de milésimo pontos percentuais) 
segundo o IBGE. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 - ID 4086 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICAS - FIPE; 
CNPJ: 43.942.358/0001-46; 
OBJETO: “Contratação de instituição para prestação de serviços especializados de consultoria 
técnica para elaboração dos Estudos de Modelagem e de Viabilidade de Contratação de Parceria 
Público-Privada para modernização, otimização, expansão, operação e manutenção do 
tratamento de destino final dos resíduos sólidos urbanos do Município de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná, atendo o que dispõe a Política Nacional de Resíduos Sólidos, envolvendo a 
caracterização e análise dos serviços existentes; a identificação das principais necessidades de 
investimentos; a avaliação e consolidação dos estudos e projetos existentes; a definição do 
modelo operacional e dos investimentos necessários; os estudos de modelagem e de viabilidade 
para o projeto proposto; a avaliação da legislação municipal quanto a PPP e o apoio técnico nos 
procedimentos e licitação e contratação, atendendo a necessidade do Município de Fazenda Rio 
Grande”; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 53/2023; 
PROTOCOLO: 79022/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo de 
300 (trezentos dias), compreendendo o período de 01/02/2026 até 28/11/2026; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato original pelo prazo 
de 300 (trezentos dias), compreendendo o período de 02/12/2025 até 28/09/2026; 
VALOR: O valor do contrato é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), referente a 
execução dos serviços, já a entrega dos produtos, fica da seguinte forma: 

PRODUTOS DIAS 

 30 60 90 120 150 180 210 240 270 

Procedimento Licitatório 

Produto 3.1                 

Produto 3.2                 

Produto 3.3                 

Produto 3.4                  

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026. 
Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 38/2026- ID 4630. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: THEO4 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA; 
CNPJ: 48.460.026/0001-08; 

OBJETO: “Contratação da empresa THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., para o show 
musical com a dupla Teodoro e Sampaio, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-
se no dia 30 de janeiro de 2026”. 

GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, n°. 363.193 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves, nº 351.961; 
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa, nº 363.333; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°01/2026; 
PROTOCOLO: 2960/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa dias), conforme 
estabelecido no termo contratual, devendo ser executado na sua integralidade no dia 30 de janeiro, 
com horário a ser definido pela comissão organizadora. 
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 39/2026- ID 4631. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: J.L ALVES DE JESUS & LTDA; 
CNPJ: 03.763.451/0001-79; 

OBJETO: “Contratação da empresa J.L ALVES DE JESUS & LTDA., para o show musical João 
Luiz Corrêa e Grupo Campeirismo no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 
01 de fevereiro de 2026”. 

GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, n°. 363.193 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves, nº 351.961; 
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa, nº 363.333; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°02/2026; 
PROTOCOLO: 4229/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa dias), conforme 
estabelecido no termo contratual, devendo ser executado na sua integralidade no dia 01 de fevereiro, 
com horário a ser definido pela comissão organizadora. 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 40/2026- ID 4632. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ANDREA DE MOURA; 
CNPJ: 40.318.138/0001-58; 

OBJETO: “Contratação da empresa ANDREA DE MOURA., para os shows musicais Wandinha, 
Bolofofo e Guerreira do K-pop no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 31 
de janeiro de 2026.”. 

GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, n°. 363.193 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves, nº 351.961; 
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa, nº 363.333; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°03/2026; 
PROTOCOLO: 3724/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa dias), conforme 
estabelecido no termo contratual. 
VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 006/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 006/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  – Aprovar  totalmente,  a  Prestação de Contas  Anual  da  Deliberação  019/2023 –

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos  da pessoa idosa –  Desenvolvimento  de Projetos  programas e  Ações para  a

implementação de serviço de centro-dia e outras linhas de ação em prol da Pessoa Idosa,

referente ao  período 01/01/2024 até 31/12/2024.

Art.  2º-  Aprovar  a  justificativa,  sobre  os  saldos financeiros  superiores  a  30% (trinta  por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias, em especial a resolução n° 004/2026-CMDI, publicada no DOE n° 017/2026 de 28

de janeiro de 2026.

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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RESOLUÇÃO 003/2026 
 

Dispõe sobre a publicidade da composição da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Fazenda 
Rio Grande, eleita em reunião ordinária, e fixa o termo 
inicial de seus efeitos. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAZENDA RIO GRANDE, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pelas Lei Federal n° 8.080/1990, Lei Federal n° 
8.142/1990 e pela Lei Municipal n° 985/2013 e Resolução nº 01/2022 CMS/FRG. 
CONSIDERANDO os artigos 10, 19, 20 e 26 da Lei Municipal nº 985/2013; 
CONSIDERANDO que a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde é eleita em sessão plenária, nos termos 
dos artigos 4º e 9º, inciso V, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande e 
artigo 20 da Lei Municipal n° 985/2013; 
CONSIDERANDO a eleição da Mesa Diretora ocorrida em Reunião Ordinária do CMS/FRG, realizada em 28 de 
janeiro de 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar publicidade, transparência e segurança jurídica quanto à 
composição da Mesa Diretora; 
RESOLVE 

Art. 1º Dar publicidade à composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde 
de Fazenda Rio Grande, eleita em Reunião Ordinária, realizada em 28 de janeiro de 2026, composta pelos 
seguintes membros: 

I – Presidente: MARILZA RODRIGUES DOS SANTOS; 
II – Vice-Presidente: SIMONE NOVAES DA SILVA; 
III – 1ª Secretária: MARCILENE DE PAULA; 
IV – 2ª Secretária: DANIELE LUCIO SILVA. 
Art. 2º A eleição da Mesa Diretora ocorreu nos termos do Regimento Interno do CMS/FRG, 

ficando os efeitos do mandato da Mesa Diretora fixados a partir de 28 de janeiro de 2026, em consonância com 
o Decreto nº 8136/2026, de 23 de janeiro de 2026. 

Art. 3º Esta Resolução possui caráter exclusivamente declaratório e de publicidade, não 
constituindo ato de nomeação, designação ou investidura. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

 
Marilza Rodrigues dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________ 
 

Eu, Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde, homologo a presente Resolução do Conselho 
Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 2013. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.29 14:36:11 -03'00'
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RESOLUÇÃO 004/2026 

 
Dispõe sobre a autorização para utilização dos saldos 
remanescentes das Resoluções que contemplaram este 
Município com recursos financeiros. 
 

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas conferidas pelas Lei Federal n° 8.080 de 
19/09/1990, Lei Federal n° 8.142 de 28/12/1990 e pela Lei Municipal n° 985 de 22/10/2013. 
 
CONSIDERANDO o Memorando 020/2026 – DGE, que visa solicitar junto a SESA a autorização para utilização 
dos saldos remanescentes das Resoluções que contemplaram este Município com recursos financeiros, 
conforme especificação abaixo relacionada: 
 
1. Resolução SESA n°. 454/2022 – E-Protocolo 19.112.987-3 - saldo R$ 86.251,99  
 
CONSIDERANDO que os itens a serem adquiridos foram devidamente relacionados pela Coordenação de 
Atenção Primária conforme as necessidades identificadas nas unidades de saúde e visando a qualificação dos 
serviços prestados no âmbito da Rede de Atenção Primária à Saúde. 
 
CONSIDERANDO a apresentação feita a este Conselho por parte da Divisão de Gestão Estratégica, após análise 
e deliberação, em reunião ordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2026, tendo sido aprovado por todos os 
conselheiros presentes; 
 
Resolve 
 
Art. 1° Aprovar a utilização dos saldos remanescentes e encaminhamento do pleito junto à Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná – SESA. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Marilza Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________________________________ 
 

Eu, Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde, homologo a presente Resolução do Conselho 
Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 2013. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
Monique Costa Budk 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.29 14:37:12 -03'00'

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

 

1 
 

 
RESOLUÇÃO 005/2026 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 
Contingência das Arboviroses. 
 

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas conferidas pelas Lei Federal n° 8.080 de 
19/09/1990, Lei Federal n° 8.142 de 28/12/1990 e pela Lei Municipal n° 985 de 22/10/2013. 
 
 
CONSIDERANDO a apresentação feita a este Conselho por parte da Direção de Vigilância em Saúde, 
após análise e deliberação, em reunião ordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2026, tendo sido 
aprovado por todos os conselheiros presentes; 
 
Resolve 
 
Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Contingência das Arboviroses. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Marilza Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

___________________________________________________________________________ 
 
 

Eu, Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde, homologo a presente Resolução do Conselho 
Municipal de Saúde, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22 de outubro de 2013. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 7649/2025 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.29 14:37:42 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROTOCOLO N° 77325/2025 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2026 

É dispensável a licitação, na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço anual de 
disponibilização de publicação para leituras dos Diários Oficiais da Justiça do 
Paraná, da União e Tribunal de Contas do Estado. Conforme solicitação da 
Procuradoria.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: ATITUDE DISTRIBUIÇÃO DE BOLETINS JURÍDICOS LTDA 
 
CNPJ: 11.414.843/0001-50 
 
VALOR: R$ 2.652,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais) 
 
 
 
  
 
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de janeiro de 2026 
 

 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 15:18:19 -03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  

PROTOCOLO N° 5895/2026 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2026 

 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21 
 
 
Objeto: Contratação da empresa PARFLEXX REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
oriundo do chamamento 007/2025. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
PESSOA JURÍDICA: PARFLEXX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
 
CNPJ: 29.867.778/0001-84 
 
 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
  
 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de janeiro de 2026 
  
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 15:41:08 -03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500  

PROTOCOLO N° 5961/2026 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2026 

 
Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21 
 
 
Objeto: Contratação da empresa 48.939.083 EWERTON ANDRADE DE OLIVEIRA oriundo do 
chamamento 007/2025. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
PESSOA JURÍDICA: 48.939.083 EWERTON ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
CNPJ: 48.939.083/0001-05 
 
 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
  
 
 
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de janeiro de 2026 
  
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

 

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 15:51:44 
-03'00'
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